
                    RADAR ADUANEIRO 

 
       DOCUMENTOS PARA  HABILITAÇÃO   RADAR 

 

ü - CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE E CPF DO 
RESPONSÁVEL LEGAL PELA PESSOA JURÍDICA 

ü - PROCURAÇÃO, COM FIRMA RECONHECIDA, DO 
OUTORGANTE E COM PODERES PARA 
REPRESENTAR A PESSOA JURÍDICA. 

ü - CÓPIA DOC. DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 
(SE FOR O CASO) 

ü - CÓPIA DOS ATOS CONSTITUTÍVOS DA EMPRESA, 
OU DA ÚLTIMA CONSOLIDAÇÃO 

ü - CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU COMPLETA DA 
JUNTA COMERCIAL (MÁXIMO 90 DIAS) 

ü - COMPROVANTE DE ENDEREÇO (ENERGIA/TEL.) 
ü - CÓPIA DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

(ALVARÁ) 
ü - EXTRATO SINTEGRA (WWW.SINTEGRA.GOV.BR) 
ü - A EMPRESA SOLICITANTE DEVE ADERIR AO DTE, 

(DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO), 
PREVIAMENTE A SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ü - A EMPRESA DEVE OBSERVAR AA REGULARIDADE 
DA ENTREGA DAS DECLARAÇÕES : 
DIPJ/DCTF/DACON/DASN, RELATIVO AOS ÚLTIMOS 
5 ANOS 

 

Fazer contato com www.plusbrasil.com.br 

Fone 19+32327590 

	

	


